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Francisco Beltrão - Estado do Paraná

ATA No O15t2023 DA DÉClittA QUTNTA REUNTÃO DA COililSSÃO DE FTNANçAS E

ORÇAMENTOS DE 2023. Aos quatro dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, às dez horas,

no plenário da Câmara Municipal de Francisco Beltrão, sob a graça de Deus e em prol da grandeza da

Pátria, foi declarada aberta a 'lSa Reuniáo Ordinária da Comissão de Finanças e Orçamentos. O

Presidente, Quintino Girardi conduziu a sessão e procedeu à chamada dos membros prêsentes. Em

seguida, foi apÍesentada a discussão da ata da 14a Reunião Ordinária desta Comissáo. Colocada em

votação, a ata foi aprovada por unanimidade pelos veÍeadores pÍesentes. A seguir, foi lido o
expediente, no qual constava o Projeto de Lei Executivo no 3812O23, que versa sobre a criação do

Fundo Aeroportuário Municipal e outras providências. Também constava o Projeto de Lei no MnO23

do Legislativo, contendo emenda modificativa ao parágrafo do artigo primeiro do projeto, concedendo

um prazo de 720 dias para a adoçáo das medidas preconizadas por todas as escolas municipais que

se enquadrem nos critérios estabelecidos no capú do artigo. Havia ainda a Emenda Aditiva no 0112023

ao Projeto de Lei no 1612023 do Legislativo, que trata das normas gerais de segurança escolar nas

escolas municipais de Francisco Beltrão, com acréscimo de parágrafo único. O Presidente solicitou

que fosse procedida a leitura sumária do expediente. Após a lêitura do expediente, o Presidente deu

início à discussâo dos projetos. O Projêto de Lei Exêcutivo no 3812023 foi considerado de grande

relevância para o desenvolvimento da infraestrutura aeroportuária êm Francisco Beltrão. O relator,

Silmar Gallina, apresentou sêu parecer favorável à aprovação do projeto, considerando os aspectos

financeiros e a necessidade de apoio à aviaçáo local. Seu voto foi seguido pelo Presidente e pelos

demais membros presentes. A Emenda Modificativa no 0112023 ao Projeto de Lei no 1612O23 do

Legislativo também foi discutida. O rêlator, Silmar Gallina, destacou a pertínência da justificatíva

apresêntada pelo vereador proponente, ressaltando a importância de um prazo mais amplo para a

adaptação das escolas municipais às novas medidas de segurança. Seu parecer favorável foi acolhido

por unanimidade. Porfim, a Emenda Aditiva no 0112023 ao Projeto de Lei no 01612023 do Legislativo

foi considerada de acordo com as normas e díretrizes para a gestáo responsável dos recursos públicos.

O relator, Silmar Gallina, rêcomendou sua aprovação, e seu voto foi acompanhado por todos os

membros presentes.
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Esgotados os assuntos em pauta, o Presidente agradeceu a presença dos membros da de

Finanças e Orçamentos e declarou encerrada a reunião às dêz horas e dez minutos â quatro

agosto de dois mil e vinte e

QUIN RDI SI G

SIDENTE

PEDRO TUFÃO HLHO
SECRETÁRIO
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